
 
 
 
 
 

 

Departamento Técnico                                                Nota Oficial 039/2022 
 

 
O Diretor Técnico da Liga Desportiva do Município de Contagem, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas. 
 
1 – Tendo em vista que o Santo Antônio Futebol Clube,  não compareceu a campo 
com seu time completo, nas partidas SE Cruz Azul x Santo Antônio F.C. (dia 
23/10/2022) e Santo Antônio FC x Arvoredo EC (dia 06/11/2022) dando causa para 
a NÃO REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS supra citadas;  
 
 RESOLVE: 
 

I – De conformidade com o regulamento da Competição e legislação vigente, 
ELIMINAR do Campeonato do Módulo Dois de futebol Não Profissional/2022, a 
equipe  Santo Antônio Futebol Clube. 

 
II – Determinar a homologação  dos resultados adquiridos por seus 

adversários com a ausência do Santo Antônio FC em campo “WO” nas partidas 
citadas. 

 
III – Adjudicar o placar de Santo Antônio FC  0x3  ECA Tigrão, na partida 

válida pela 6ª Rodada da 1ª Fase, conforme previsto nos  Artigos 55 e 70 do 
Regulamento do Módulo Dois/2022.. 
 
2 – Revoga-se todas disposições em contrário e encaminhe-se à Comissão 
Disciplinar do  TJD/LDMC, para apreciação contraditório e ampla defesa da Equipe 
conforme preceitua o CBJD (Código Brasileiro da d Justiça Desportiva). 

 
         Anote-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Contagem, 22 de novembro de 2022 

 
Liga Desportiva do Município de Contagem  

 
 
 
 

Almir Evaristo Vitorino  
** Diretor Técnico ** 

 


